
O Vereador GILMAR CARLOS LISBOA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  Araucária/PR  e  o  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
propõe:

  

REQUERIMENTO Nº 30/2025

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado ao Poder Executivo este requerimento,

solicitando ao órgão competente, competente, informações oficiais sobre a AMPLIAÇÃO

E REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL ANGÉLICA - Processo Administrativo nº 76017/2022.

JUSTIFICATIVA

O Terminal Angélica é um importante equipamento de integração do transporte coletivo de

Araucária e sua estrutura encontra-se insuficiente para atender a demanda apresentada.

Destaca-se  que a  referida  intervenção já  foi  devidamente  autorizada pelo  Ex-Prefeito

através do Processo Administrativo nº 76017/2022, conforme informação em anexo, com

base nas seguintes motivações e justificativas: 

1. A medida se faz necessário devido ao aumento de usuários do Transporte Coletivo,

culminando no alto fluxo de pessoas no referido terminal, principalmente no horário de

pico;

2. A medida possibilitará a implantação de 04 (quatro) novas plataformas para os ônibus

do sistema TRIAR e também das linhas metropolitanas que utilizam o referido terminal;

3. Ademais, a ampliação proporcionará maior conforto e segurança aos passageiros e

motoristas,  viabilizando manobras de parada junto à  plataforma,  além de promover  a

integração da infraestrutura existente;



4.  Destaca-se  que  a  localidade  se  encontra  em  expansão  demográfica  e  com  a   

construção  de  grandes  empreendimentos  residenciais  e  industriais  vai  demandar

disponibilidade de transporte coletivo e aumento do tráfego de veículos.

Consta ainda do Processo Administrativo nº 76017/2022 que a referida revitalização e

ampliação foi inserida no cronograma de atividade da SMOP - Secretaria Municipal de

Obras  Públicas  em  25/07/2022,  ou  seja,  a  mais  de  02  (dois)  anos,  sem  quaisquer

providências até aqui.

Sendo uma medida de inexcedível interesse público que vai trazer grande benefício aos

usuários e operadores do transporte coletivo bem como a melhoria na fluidez do caótico

trânsito na Avenida das Araucárias e no entorno daquele equipamento público, requer

seja informado o cronograma físico/financeiro para intervenção então planejada e prazo

estabelecido para conclusão.

Por fim, requer a observância e cumprimento da Lei Municipal nº 3.502, de 8 de julho de

2019, quanto ao presente requerimento.

Ante o exposto, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este Requerimento, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

                                Câmara Municipal de Araucária, 19 de fevereiro de 2025.

 

GILMAR LISBOA DO SINDIMONT

VEREADOR



ANEXO
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